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Encaminhamento Aprovada e Encaminhada para publicação

 

ORDEM DO DIA

 

1 Apresentação das competências regimentais da Comissão

Fonte Presidência do CAU/BR

Relator Coord. Lana

Encaminhamento
Foram apresentadas e deba@das com os membros @tulares da CEP as finalidades e
matérias de competência das Comissões de Exercício Profissional

 

2 Apresentação do Plano de Ação e Orçamento 2024 da Comissão

Fonte Presidência do CAU/BR

Relator Coord. Lana

Foram apresentados os 4 (quatro) projetos específicos, aprovados pela CEP para 2024, e
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Encaminhamento

foram esclarecidas as dúvidas, principalmente acerca do desenvolvimento e aprovação
do Plano Estratégico de Fiscalização.

Em seguida, o Gerente de Planejamento Gelson apresentou os Projetos Estratégicos
aprovados para realização pela nova gestão do CAU/BR em 2024.  

 

3
Discussão sobre as demandas e definição dos itens de pauta da 135ª Reunião
Ordinária, a ser realizada nos dias 1º e 2 de fevereiro de 2024

Fonte Presidência do CAU/BR

Relator -

Encaminhamento
Item não apreciado. Será discu@do em reunião técnica virtual com a coordenador para
fechar a pauta até dia 24 de fevereiro de 2024

 

                                                                                                  

Documento assinado eletronicamente por PAULO ELEUTERIO CAVALCANTI SILVA,
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Coordenador(a) Adjunto(a), em 05/02/2024, às 16:38, conforme Decreto Nº 10.543, de
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Documento assinado eletronicamente por KLEYTON MARINHO DA SILVA, Conselheiro(a)
Federal, em 07/02/2024, às 21:37, conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o
art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA DE MATTOS QUARESMA, Analista
Técnico, em 09/02/2024, às 10:00, conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o
art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS LUCAS MALI, Conselheiro(a) Federal,
em 09/02/2024, às 10:07, conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da
Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço
caubr.gov.br/seicau, utilizando o código CRC BC774D95 e informando o identificador 0157028.
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